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Intervenção ambiental é conceituada como qualquer intervenção sobre a cobertura vegetal nativa ou sobre área de uso restrito, ainda  que  não  implique  em  supressão  de  vegetação.Em  Minas Gerais,  são  consideradas  intervenções  ambientais  passíveis  de autorização as seguintes:I – supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo;II  –  intervenção,  com  ou  sem  supressão  de  cobertura  vegetal nativa, em Áreas de Preservação Permanente – APP;III –  supressão  de  sub-bosque  nativo,  em  áreas  com  florestas plantadas;IV manejo sustentável;V – destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa;VI – corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas;VII – aproveitamento de material lenhoso. As mesmas estão dispostas no Decreto Estadual nº 47.449 de 11 de novembro de 2019.
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A  autorização  simplificada  para  corte  ou  aproveitamento  de árvores isoladas nativas vivas está prevista no § 3º do art. 3º do Decreto 47.749 de 11 de novembro de 2019 e será emitida desde que observadas as seguintes condições:�1 – não se tratem de espécies ameaçadas de extinção constantes da  Lista  Oficial  de  Espécies  da  Flora  Brasileira  Ameaçadas  de Extinção ou constantes da lista oficial do Estado de Minas Gerais ou  espécies  objeto  de  proteção  especial,  estabelecida  por legislação específica; 2 – estejam localizadas fora de APP e Reserva Legal; 3 – não  ultrapassem o  limite máximo de  quinze  indivíduos  por hectare, considerando, cumulativamente, todas as autorizações emitidas para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos anteriores no mesmo imóvel rural. 4  -  assinatura  de  termo  de  responsabilidade  com  o  órgão ambiental,  de  forma  a  garantir  a  veracidade  das  informações prestadas.Para  atendimento  do  critério  de  15  árvores/ha,  deverá  ser considerada a média de indivíduos na área total de intervenção. Assim, para o cálculo, obedecer a proporção da área considerando a razão de 15 indivíduos/hectare.
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Ex.: Para uma área de 1,5 hectare, o limite máximo de árvores que poderão ser suprimidas na modalidade simplificada será de 1,5 x 15 = 22,5 árvores ? o resultado poderá ser arredondado conforme regras matemáticas  de  arredondamento,  a  fim  de  que  reflita  a realidade em número inteiro. Neste exemplo, o resultado será de 23 árvores.A  área  de  intervenção  será  aquela  efetivamente  ocupada  pelas árvores  solicitadas  para  corte,  considerando  sua  área  basal  e projeção de copa, conforme ilustrações abaixo:

O  procedimento  simplificado  também  será  aplicado  para  a solicitação  de  corte  de  árvores  isoladas  nativas  vivas  que  não ultrapasse o limite de 15 árvores por solicitação, considerando, cumulativamente, todas as autorizações emitidas para corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas realizadas pelo solicitante no período de três anos anteriores no mesmo imóvel rural, e que atenda os incisos I, II e IV do §3º do art. 3º do Decreto 47.749 de 2019.
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TIPOS DE COMPENSAÇÃO�1 Compensação pelo corte ou supressão de vegetação primária ou secundária  em  estágio  médio  ou  avançado  de  regeneração  no Bioma Mata Atlântica. Quando  se  aplica:  Prevista  na  Lei  Federal  nº  11.428/2006, caracteriza-se pelo corte ou supressão de fragmento ou maciço florestal de vegetação primária ou secundária em estágio médio ou avançado de regeneração no Bioma Mata Atlântica, bem como as disjunções existentes. Momento  de  definição  da  compensação:  Antes  da  emissão  da autorização para intervenção ambiental.  Legislação aplicável:•Lei Federal nº 11.428/2006 •Decreto Federal nº 6.660/2008 •Portaria IEF nº 30/2015 •Art. 13, inciso XIV do Decreto Estadual nº 46.953/2016 •Instrução de Serviço SISEMA nº 02/2017 •Decreto Estadual nº 47.749/2019 •Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021
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2  Compensação  por  intervenção  em  Área  de  Preservação Permanente - APP Quando se aplica: Prevista na Resolução CONAMA nº 369/2006, caracteriza-se pelo impacto causado por intervenção com ou sem supressão em APP. Momento  de  definição  da  compensação:  Antes  da  emissão  da autorização para intervenção ambiental.  Legislação aplicável:•Resolução CONAMA nº 369/2006•Decreto Estadual nº 47.749/2019•Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021 3 Compensação pelo corte de espécies ameaçadas de extinção Quando se aplica: Causado por supressão de indivíduos arbóreos ameaçados de extinção, seja na condição de árvores isoladas ou presentes no fragmento de vegetação nativa cuja supressão será autorizada. Momento  de  definição  da  compensação:  Antes  da  emissão  da autorização para intervenção ambiental.  Legislação aplicável:•Portaria MMA nº 443/2014 - Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção •Decreto nº 47.749/2019 •Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021 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4 Compensação pelo corte de espécies protegidas ou imunes de corte Quando se aplica: Causado por supressão de espécies imunes de corte, nos moldes determinados pela legislação específica. Momento  de  definição  da  compensação:  Antes  da  emissão  da autorização para intervenção ambiental.  Legislação aplicável:•Ipê amarelo ou Pau d´Arco amarelo - Lei Estadual nº 9.743/1988 •Pequizeiro - Lei Estadual nº 10.883/1992•Buritizeiro - Lei Estadual nº 13.635/2000•Pau-Brasil - Lei Federal nº 6607/1978•Faveiro de Wilson - Decreto nº 43.904/2004 •Licuri - Instrução Normativa IBAMA nº 191/2008•Pinheiro Brasileiro - Decreto nº 46.602/2014•Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021 5 Compensação Minerária�Procedimento  coordenado  pela  Gerência  de  Compensação Ambiental e Regularização Fundiária (GCARF) vinculada a Diretoria de  Unidades  de  Conservação  (DIUC)  do  IEF.  O  Núcleo  de Biodiversidade (NUBio), vinculado à Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade (URFBio), é o setor que possui a prerrogativa para formalizar,  instruir  e  analisar  os  processos  administrativos  da compensação minerária.

15



16



Para  iniciar  um  processo  relativo  à  criação  amadora  de passeriformes no SEI, o interessado deve acessar o site e utilizar o login e senha cadastrado por ele.Após realizar o login com o e-mail e senha cadastrado, para iniciar o processo de peticionamento, o usuário deve posicionar o cursor do  mouse  sobre  a  guia  “Peticionamento”  e  clicar  na  opção “Processo Novo”.Em  seguida,  deve-se  clicar  no  tipo  do  processo  que  se  deseja iniciar. Para a criação amadora de passeriformes, o interessado deve selecionar “IEF: Criador Amador de Passeriformes da Fauna Silvestre Nativa”.O próximo passo é preencher o formulário de peticionamento com as  informações  sobre  o  processo  que  está  sendo  iniciado  pelo Usuário Externo. O campo “Especificação” deve conter o nome do interessado. No campo cidade selecione a localidade na qual o Escritório Regional do  Instituto  Estadual  de  Florestas  (IEF)  responsável  pelo atendimento ao seu município está instalado. Em caso de dúvidas sobre qual é o Escritório Regional responsável pela sua cidade.O  campo  “Documentos”  traz  toda  a  documentação  que  será remetida  à  administração  pública  por  meio  do  processo  de peticionamento. 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O  “Documento  Principal”  é  um  documento  pré-formatado  que deverá ser editado pelo usuário. No caso de criação amadora de passeriformes deverá ser editado o “Formulário para Solicitação Junto ao Sispass”. Ao clicar no botão “Documento Principal” será aberta uma janela com  o  conteúdo  desse  documento  e  ferramentas  para  editar  o texto. Após  o  preenchimento  do  documento  com  as  informações pertinentes o usuário deverá clicar em “Salvar”.Após concluir o preenchimento do documento principal, o usuário deverá  anexar  outros  documentos.  Essa  informação  estará especificada em “Documentos Essenciais”,  especificamente no menu “Tipo de Documento”. OBS: SOMENTE os  documentos mencionados no  cadastro  serão aceitos como válidos para fins de composição dos processos de requerimentos  de  registro  inicial  na  categoria  de  criação amadorista  de  passeriformes,  bem  como  de  atualização  de endereço.  Documentos  distintos  dos  mencionados  NÃO  SERÃO ACEITOS e isso implicará em atraso na análise.
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Queima controlada é o uso do fogo de forma planejada com fins agrossilpastoris  ou  fitossanitários  em  propriedades  rurais.  Sua prática é regulamentada pela Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.988, de 24 de julho de 2020.Podem  utilizar  o  serviço  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que justifiquem, por peculiaridades locais ou regionais, o emprego do fogo em prática agrossilvipastoril ou fitossanitário, nas áreas ou propriedades  rurais,  consoante  o  disposto  no  art.  43  da  Lei Estadual n.º 20.922/2013, sob a forma de queima controlada, a ser autorizada  pelo  Instituto  Estadual  de  Florestas  –  IEF ou  pela Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento Sustentável – Semad. A solicitação para queima controlada poderá ser requisitada nas seguintes situações:I – queima de palhada para viabilização de operações de colheita;II – eliminação de espécies prejudiciais à cultura dominante;III – eliminação de restos de cultura após a colheita;IV – eliminação de restos de exploração florestal dispostos em leira;V – controle fitossanitário para eliminação de pragas e doenças, mediante  recomendação  técnica  subscrita  por  profissional habilitado;VI  –  outras  hipóteses  de  práticas  agropastoris  e  florestais, mediante  recomendação  técnica  subscrita  por  profissional habilitado;
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VII – corta-fogo para prevenção a incêndios, em áreas de plantio agropastoril ou florestal;VIII – atividades vinculadas a pesquisa científica realizadas por instituição de pesquisa.O  requerimento  de  queima  controlada,  quando  se  tratar  de empreendimento ou atividade sujeito a Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC – ou Licenciamento Ambiental Trifásico – LAT, deverá ser apresentado junto do licenciamento ambiental e direcionado  à  SEMAD,  por  intermédio  da  Superintendência Regional de Meio Ambiente – Supram.Será de competência do IEF, por intermédio da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade – URFBio – em cuja área de atuação se situar o empreendimento ou atividade:a) quando sujeito a Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS;b) quando não passível de licenciamento ambiental; ou c)  nos  casos  em  que  não  tenha  sido  autorizada  no  âmbito  do licenciamento ambiental.
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- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7347orig.htm- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-    2014/2012/lei/l12651.htm- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9795.htm- 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